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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.767, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no
âmbito da Administração Pública federal para aquisição de produtos médicos
para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2012, Seção 1)

Nos Anexos I e II ao Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012,

onde se lê:

ANEXO I - Materiais Hospitalares

MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
...... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

11 90189099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgico 15%
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

ANEXO II - Equipamentos Hospitalares

EQUIPAMENTOS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
1 9 0 1 8 11 0 0 Eletrocardiógrafo 15%
2 90181290 Holter 15%
3 90181910 Colonoscópios 15%
4 90181980 Eletroencefalógrafo 15%
5 90181980 Oxímetro de Pulso 15%
6 90181980 Monitor de ECG 15%
7 90189010 Bomba de Infusão 15%
8 90189021 Bisturis elétricos 15%
9 90189091 Incubadora infantis 15%
10 8 4 1 9 8 11 0 Autoclave 15%
11 90182090 Fototerapia 15%
12 94029090 Berço aquecido 15%
13 90189096 Desfibriladores e Cardioversores Cardíacos 15%
14 90189099 Lavadora de Instrumentais 15%
15 84185002 Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 15%
16 90185010 Microscópio para cirurgia oftalmológica 15%
17 84198919

84798991
84798999

Lavadora e desinfectadora de produtos médicos 15%

EQUIPAMENTOS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

leia-se:

ANEXO I

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 25%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980
30064020

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 20%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 15%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

11 9018.9099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgicos 15%
.......... ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 8%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 782 2075 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no

Município de Abunã - na BR-364 - no Estado
de Rondônia

3.912.315

26 782 2075 1D02 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no
Município de Abunã - na BR-364 - no Estado de
Rondônia - No Estado de Rondônia

3.912.315

F 4 3 90 0 100 3.912.315
26 782 2075 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Es-
tado do Rio de Janeiro

36.087.685

26 782 2075 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-116
(Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Estado do
Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro

36.087.685

F 4 3 90 0 100 36.087.685
26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha

- Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí

8.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí - No Estado do Piauí

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364
- no Estado de Minas Gerais

15.000.000

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 7G16 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na
BR-440 - no Estado de Minas Gerais

10.000.000

26 782 2075 7G16 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-440
- no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-

margo - Campo Mourão - na BR-487 - no
Estado do Paraná

30.000.000

26 782 2075 7K23 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Camar-
go - Campo Mourão - na BR-487 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia -

no Município de Xambioá - na BR-153 - no
Estado do Tocantins

40.000.000

26 782 2075 7L92 0017 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia - no
Município de Xambioá - na BR-153 - no Estado
do Tocantins - No Estado do Tocantins

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 7M81 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de

Minas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 -
no Estado de Minas Gerais

30.000.000

26 782 2075 7M81 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Mi-
nas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 44.000.000

P R O J E TO S
26 542 2126 13ZT Elaboração e Execução de Estudos de Impacto

Ambiental e Planos Básicos Ambientais para
Projetos de Infraestrutura de Transportes

44.000.000

26 542 2126 13ZT 0001 Elaboração e Execução de Estudos de Impacto
Ambiental e Planos Básicos Ambientais para Pro-
jetos de Infraestrutura de Transportes - Nacional

44.000.000

F 4 3 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 315.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.000.000
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RETIFICAÇÃO

DECRETO No- 7.767, DE 27 DE JUNHO DE 2012

Estabelece a aplicação de margem de preferência em licitações realizadas no
âmbito da Administração Pública federal para aquisição de produtos médicos
para fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

(Publicado no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2012, Seção 1)

Nos Anexos I e II ao Decreto nº 7.767, de 27 de junho de 2012,

onde se lê:

ANEXO I - Materiais Hospitalares

MATERIAIS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
...... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

11 90189099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgico 15%
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

ANEXO II - Equipamentos Hospitalares

EQUIPAMENTOS DE ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/ALTA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE MÉDIA/BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
1 9 0 1 8 11 0 0 Eletrocardiógrafo 15%
2 90181290 Holter 15%
3 90181910 Colonoscópios 15%
4 90181980 Eletroencefalógrafo 15%
5 90181980 Oxímetro de Pulso 15%
6 90181980 Monitor de ECG 15%
7 90189010 Bomba de Infusão 15%
8 90189021 Bisturis elétricos 15%
9 90189091 Incubadora infantis 15%
10 8 4 1 9 8 11 0 Autoclave 15%
11 90182090 Fototerapia 15%
12 94029090 Berço aquecido 15%
13 90189096 Desfibriladores e Cardioversores Cardíacos 15%
14 90189099 Lavadora de Instrumentais 15%
15 84185002 Refrigerador ou Freezer Laboratorial/Hospitalar 15%
16 90185010 Microscópio para cirurgia oftalmológica 15%
17 84198919

84798991
84798999

Lavadora e desinfectadora de produtos médicos 15%

EQUIPAMENTOS DE BAIXA TECNOLOGIA
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

leia-se:

ANEXO I

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 25%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

7 90213930
90213980
30064020

Enxertos e Preenchimentos fabricados com biomateriais 25%

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 20%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........ ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 15%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

11 9018.9099 Instrumentais Odontológicos e Cirúrgicos 15%
.......... ................. ........................................................................................... ...........

MATERIAIS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 8%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

F 4 3 90 0 100 7.000.000
26 782 2075 1D02 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no

Município de Abunã - na BR-364 - no Estado
de Rondônia

3.912.315

26 782 2075 1D02 0011 Construção de Ponte sobre o Rio Madeira - no
Município de Abunã - na BR-364 - no Estado de
Rondônia - No Estado de Rondônia

3.912.315

F 4 3 90 0 100 3.912.315
26 782 2075 3E50 Adequação de Trecho Rodoviário - Entronca-

mento BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-
116 (Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Es-
tado do Rio de Janeiro

36.087.685

26 782 2075 3E50 0033 Adequação de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-101 (Manilha) - Entroncamento BR-116
(Santa Guilhermina) - na BR-493 - no Estado do
Rio de Janeiro - No Estado do Rio de Janeiro

36.087.685

F 4 3 90 0 100 36.087.685
26 782 2075 7441 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha

- Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí

8.000.000

26 782 2075 7441 0022 Construção de Trecho Rodoviário - Jerumenha -
Bertolínia - Eliseu Martins - na BR 135 - no
Estado do Piauí - No Estado do Piauí

8.000.000

F 4 3 90 0 100 8.000.000
26 782 2075 7E87 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364
- no Estado de Minas Gerais

15.000.000

26 782 2075 7E87 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-153 - Divisa MG/GO - na BR-364 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

15.000.000

F 4 3 90 0 100 15.000.000
26 782 2075 7G16 Construção de Trecho Rodoviário - Entron-

camento BR-040 - Entroncamento BR-267 - na
BR-440 - no Estado de Minas Gerais

10.000.000

26 782 2075 7G16 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Entroncamen-
to BR-040 - Entroncamento BR-267 - na BR-440
- no Estado de Minas Gerais - No Estado de
Minas Gerais

10.000.000

F 4 3 90 0 100 10.000.000
26 782 2075 7K23 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Ca-

margo - Campo Mourão - na BR-487 - no
Estado do Paraná

30.000.000

26 782 2075 7K23 0041 Construção de Trecho Rodoviário - Porto Camar-
go - Campo Mourão - na BR-487 - no Estado do
Paraná - No Estado do Paraná

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
26 782 2075 7L92 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia -

no Município de Xambioá - na BR-153 - no
Estado do Tocantins

40.000.000

26 782 2075 7L92 0017 Construção de Ponte sobre o Rio Araguaia - no
Município de Xambioá - na BR-153 - no Estado
do Tocantins - No Estado do Tocantins

40.000.000

F 4 3 90 0 100 40.000.000
26 782 2075 7M81 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de

Minas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 -
no Estado de Minas Gerais

30.000.000

26 782 2075 7M81 0031 Construção de Trecho Rodoviário - Patos de Mi-
nas - Araxá - Divisa MG/SP - na BR-146 - no
Estado de Minas Gerais - No Estado de Minas
Gerais

30.000.000

F 4 3 90 0 100 30.000.000
2126 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério dos Transportes 44.000.000

P R O J E TO S
26 542 2126 13ZT Elaboração e Execução de Estudos de Impacto

Ambiental e Planos Básicos Ambientais para
Projetos de Infraestrutura de Transportes

44.000.000

26 542 2126 13ZT 0001 Elaboração e Execução de Estudos de Impacto
Ambiental e Planos Básicos Ambientais para Pro-
jetos de Infraestrutura de Transportes - Nacional

44.000.000

F 4 3 90 0 100 44.000.000
TOTAL - FISCAL 315.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 315.000.000
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DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 364, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto da Medida Provisória nº 576, de 15 de agosto de
2012.

No- 365, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor GUSTAVO MARTINS
NOGUEIRA, Conselheiro da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil junto à República do Maláui.

No- 366, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome da Senhora WANJA CAMPOS DA
NÓBREGA, Ministra de Segunda Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixadora do Brasil junto à República Popular de Bangladesh.

No- 367, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor AFFONSO EMILIO DE
ALENCASTRO MASSOT, Ministro de Primeira Classe do Quadro
Especial da Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Ex-
teriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à Re-
pública Libanesa.

No- 368, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome da Senhora ANA MARIA SAMPAIO
FERNANDES, Ministra de Segunda Classe do Quadro Especial da
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações Exteriores, para
exercer o cargo de Embaixadora do Brasil junto à República da
Namíbia.

No- 369, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor RICARDO NEIVA TA-
VARES, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do
Ministério das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Em-
baixador do Brasil junto à República Italiana, e, cumulativamente,
junto à República de San Marino e à República de Malta.

No- 370, de 15 de agosto de 2012. Encaminhamento ao Senado Fe-
deral, para apreciação, do nome do Senhor PAULO UCHÔA RI-
BEIRO FILHO, Conselheiro da Carreira de Diplomata do Ministério
das Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do
Brasil junto à República Democrática do Congo.

CASA CIVIL
IMPRENSA NACIONAL

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 3, DE 9 DE AGOSTO DE 2012

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
DA IMPRENSA NACIONAL, usando da competência que lhe con-
fere o inciso II do art. 1º da Portaria nº 107, de 10 de maio de 2012,
do Diretor-Geral da Imprensa Nacional, publicada no Diário Oficial
da União de 11 de maio de 2012, e com base no que dispõe a
Cláusula Décima Primeira do Contrato IN nº 19/2011, resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa GRAPHIMPORT Importação e
Exportação Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 42.283.283/0001-76, a
penalidade de multa, no valor de R$ 91.379,52 (noventa e um mil,
trezentos e setenta e nove reais e cinqüenta e dois centavos), por
descumprimento da obrigação constante do subitem 3 do item I, da
Cláusula Terceira do Contrato IN nº 19/2011, conforme documentação
acostada ao Processo Administrativo nº 00034.001884/2011-93.

Art. 2º O referido processo encontra-se com vista franqueada ao
interessado na Coordenação-Geral de Administração da Imprensa Nacional.

SANDOVAL LUIZ DE SOUZA

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 10, DE 10 DE AGOSTO DE 2012

Institui Comissão de Atualização dos Mo-
delos de Editais de licitação e anexos e das
listas de verificação disponibilizados pela
Consultoria-Geral da União.

O CONSULTOR GERAL DA UNIÃO SUBSTITUTO, no
exercício da titularidade e no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 5º, do Ato Regimental AGU nº 2, de 27 de setembro de 1997,
alterado pelo Ato Regimental nº 5, de 9 de abril de 2009, e

Considerando o que consta do Processo nº 00400.010939/2010-50;

Considerando a necessidade de permanente atualização dos
modelos de editais de licitação e anexos e das listas de verificação
disponibilizados pela Advocacia-Geral da União, resolve:

Art. 1º Instituir Comissão de Atualização com a finalidade de
promover a revisão periódica dos modelos de editais de licitação e
anexos e das listas de verificação, bem como implementar novos
modelos ainda não existentes, se necessário.

Art. 2º A Comissão de Atualização será composta por 7
(sete) Membros da Consultoria-Geral da União, sendo admitida a
renovação anual não superior a 4 (quatro) Membros.

§ 1º Caberá ao Consultor-Geral da União a designação anual
da Comissão, bem como de seu Coordenador.

§ 2º Serão expedidos convites à Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional, à Procuradoria-Geral Federal e à Procuradoria-Geral
do Banco Central, facultando a participação de seus Integrantes no
Grupo de Trabalho.

Art. 3º Os trabalhos da Comissão de Atualização serão desen-
volvidos, prioritariamente, nos locais de exercício de seus integrantes.

§ 1º As reuniões serão realizadas prioritariamente de forma virtual.

§ 2º A Comissão reunir-se-á, eventualmente, mediante con-
vocação do seu Coordenador, com período e local previamente de-
signados e informados aos seus Membros e respectivas Chefias, quan-
to aos Órgãos da Consultoria-Geral da União, para fins de suspensão
da distribuição do trabalho, no respectivo período de afastamento do
local de exercício.

Art. 4º A Comissão organizará os trabalhos de forma a pos-
sibilitar o recebimento de sugestões, críticas e colaborações dos de-
mais integrantes das Carreiras.

Art. 5º Incumbirá ao Departamento de Informações Jurídico-
Estratégicas, da Consultoria-Geral da União, fornecer o apoio ma-
terial e o suporte logístico para a Comissão de Atualização.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON DE CASTRO JUNIOR

SECRETARIA DE DIREITOS HUMANOS
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DO IDOSO

RESOLUÇÃO No- 18, DE 11 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre aprovação do Regimento In-
terno do Conselho Nacional dos Direitos do
Idoso - CNDI, consoante disposto no art.
2º, VIII do Decreto nº 5.109, de 17 de
junho de 2004.

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DI-
REITOS DO IDOSO - CNDI, no uso de suas atribuições esta-
belecidas no Decreto nº 5.109, de 17 de junho de 2004, e tendo em
vista deliberação qualificada do Plenário do Conselho, em sua reunião
Extraordinária de 11 de junho de 2012, resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho
Nacional dos Direitos do Idoso na forma do anexo desta Resolução.

Art. 2º A presente Resolução entra em vigor na data de sua Publicação.

Art. 3º Revoga-se a Resolução nº 15, de 21 de junho de
2008, publicada na Seção 1 do Diário Oficial da União em 14 de
julho de 2008.

KARLA CRISTINA GIACOMIN

ANEXO

REGIMENTO INTERNO

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho Nacional dos Direitos do Idoso, criado
pelo Decreto nº 4227, de 13 de maio de 2002 e alterado por meio dos
Decretos nº 5.109, de 17 de junho de 2004 e nº 7.256 de 4 de agosto
de 2010, com sede e foro em Brasília, integrante da estrutura or-
ganizacional da Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da
República, é órgão colegiado de caráter permanente, paritário, de-
liberativo, de supervisão, acompanhamento, fiscalização e avaliação
da Política Nacional do Idoso, bem como das ações dela decorrentes,
de atendimento, defesa e garantia dos direitos da pessoa idosa, em
consonância com a Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que tem
como atribuições, especificamente:

I - elaborar as diretrizes, instrumentos, normas e prioridades
da política nacional do idoso, bem como controlar e fiscalizar as
ações de execução;

Presidência da República
.

ANEXO II

EQUIPAMENTOS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 25%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
......... ................. ........................................................................................... ...........

10 90181290
90181210

Equipamentos de imagem por ultrassom
Ecógrafos com análise espectral Doppler

25%

......... ............. ............................................................................................ ..................

EQUIPAMENTOS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 20%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
....... ................. ........................................................................................... ...........

EQUIPAMENTOS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 15%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
1 9 0 1 8 11 0 0 Eletrocardiógrafo 15%
2 90181910 Colonoscópios 15%
3 90181980 Eletroencefalógrafo 15%
4 90181980 Oxímetro de pulso 15%

5 90189010 Bomba de infusão 15%
6 90189021 Bisturis elétricos 15%
7 90189091 Incubadoras infantis 15%
8 84192000

84198919
Autoclave 15%

9 90182090 Fototerapia 15%
10 94029090 Berço aquecido 15%
11 90189096 Desfibriladores cardíacos e cardioversores 15%
12 90189099 Lavadora de instrumentais 15%
13 84185002 Refrigerador ou freezer laboratorial/hospitalar 15%
14 90185010 Microscópio para cirurgia oftalmológica 15%
15 84198919

84798991
84798999
84222000

Lavadora e desinfetadora de produtos médicos 15%

EQUIPAMENTOS DE USO EM SAÚDE - MARGEM DE 8%
Item Código TIPI

P ro d u t o s
Margem de

Preferência (%)
........... ................. ........................................................................................... ...........
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